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Estado do Tocantins
CÂMARA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA
PODER LEGISLATIVO
_______________________________________________________
REQUERIMENTO Nº 0091/2025
Ao Excelentíssimo Senhor
LEOMAN BATISTA MEDRADO PALHARES
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente, 

O Vereador que este subscreve, com base no disposto no artigo 143 do Regimento Interno vem respeitosamente requerer que, após ouvido o plenário seja aprovada e encaminhada ao Poder Executivo SOLICITAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE DOIS REDUTORES DE VELOCIDADE (QUEBRA-MOLAS) NA AVENIDA JOSÉ LOPES DE FIGUEIREDO, SENDO UM PRÓXIMO A CASA DA DONA ZEFA E OUTRO NAS IMEDIAÇÕES DA CASA DA ALCILENE.
Em Abreulândia, a Avenida José Lopes de Figueiredo, por ser uma via de significativo fluxo de veículos, tem demandado uma atenção especial no que concerne à garantia da integridade física de pedestres e condutores. Observa-se, com preocupação crescente, a prática de velocidades excessivas por parte de alguns motoristas, o que eleva consideravelmente o risco de acidentes, especialmente em áreas residenciais com intensa circulação de pessoas. 
A ausência de mecanismos eficazes de controle de velocidade na Avenida José Lopes de Figueiredo tem gerado um ambiente de insegurança, particularmente nos trechos próximos a residências e locais de maior concentração de moradores. As imediações da casa da Dona Zefa e da residência da Alcilene, conforme relatos e observações, são áreas onde a velocidade praticada por alguns veículos representa um perigo constante para pedestres, incluindo crianças e idosos, que transitam com frequência nesses locais. 
Portanto, a análise da dinâmica do tráfego e dos relatos da comunidade residente na Avenida José Lopes de Figueiredo aponta para a urgente necessidade da realização de estudos técnicos e da subsequente instalação de dois redutores de velocidade nos pontos mencionados.
Ante o exposto, solicitamos a análise e a aprovação do requerimento pelos nobres pares para que o Poder Executivo possa analisar a presente solicitação.

Plenário da Câmara Municipal de Abreulândia - TO, 
aos 12 dias do mês de maio de 2025
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ELDISON CUNHA
Vereador
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